
RECURSO ESPECIAL Nº 1865430 - SC (2020/0055177-3)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : LOVANE TERESINHA JAHNKE VIEIRA
ADVOGADO : FABIANA ROBERTA MATTANA CAVALLI E OUTRO(S) - SC016109
RECORRIDO : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
ADVOGADO : ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI - SC021502

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. DOENÇA OCUPACIONAL. VIOLAÇÃO DE 
ATO NORMATIVO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. 
DESCABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 489 DO CPC/15. 
INOCORRÊNCIA. DEVER DA SEGURADORA DE INFORMAR SOBRE AS DISPOSIÇÕES 
CONTRATUAIS.
1. Ação de cobrança de indenização securitária vinculada a seguro de vida em grupo 
em decorrência de doença ocupacional.
2. A interposição de recurso especial não é cabível quando ocorre violação de 
dispositivo constitucional ou de qualquer ato normativo que não se enquadre no 
conceito de lei federal, conforme disposto no art. 105, III, "a" da CF/88.
3. Ausentes os vícios do art. 1.022 do CPC/15, rejeitam-se os embargos de 
declaração.
4. Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e fundamentado 
corretamente o acórdão recorrido, de modo a esgotar a prestação jurisdicional, não 
há que se falar em violação do art. 489 do CPC/15.
5. A seguradora tem o dever de prestar informações claras ao segurado a respeito 
do tipo de cobertura contratada e suas consequências, mesmo nos contratos de 
seguro de vida em grupo, esclarecendo previamente o consumidor e o estipulante 
sobre os produtos que oferece e que existem no mercado, de modo a não induzi-los 
a erro. Precedentes.
6. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido.

DECISÃO

 
Cuida-se de recurso especial interposto por LOVANE TERESINHA JAHNKIE 

VIEIRA, com fundamento na(s) alínea(s) "a" e "c" do permissivo constitucional.

Recurso especial interposto em: 22/03/2018.

Concluso ao gabinete em: 06/03/2020.

Ação: cobrança ajuizada pela recorrente, contra BRADESCO VIDA E 
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PREVIDÊNCIA S.A., em razão de negativa de pagamento de indenização vinculada a 

seguro de vida em grupo em decorrência de doença ocupacional.

Sentença: julgou improcedente o pedido.

Acórdão: negou provimento à apelação interposta pela recorrente, nos 

termos da seguinte ementa:
CONSUMIDOR. COBRANÇA DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO. SENTENÇA 
DE IMPROCEDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO ÂNUO. MARCO INICIAL. 
CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ. CIRCUNSTÂNCIA NÃO 
COMPROVADA NO CASO. EXAME DAS DEMAIS PRELIMINARES 
DISPENSADAS POR FORÇA DO PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DO 
JULGAMENTO DO MÉRITO (ART. 488, CPC). AGRAVO RETIDO 
DESPROVIDO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR FALTA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RAZÕES SUFICIENTES. MENÇÃO A 
PRECEDENTE DESTA CORTE NO QUAL QUESTÕES DE DIREITO IDÊNTICAS 
ÀS TRATADAS NESTE FEITO FORAM ABORDADAS. INEXISTÊNCIA DE 
PRECEDENTE VINCULANTE DO STJ SOBRE O TEMA. MÉRITO. CONTRATO 
REGIDO PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DIREITO À 
INFORMAÇÃO. CONTRATAÇÃO INTERMEDIADA POR ESTIPULANTE, QUE 
AGE COMO MANDATÁRIA DO SEGURADO PERANTE A SEGURADORA 
(ART. 21, § 2º, DO DECRETO-LEI N. 73/1966). DEVER DE INFORMAR O 
SEGURADO QUE, NESSE CASO, PERTENCE À ESTIPULANTE (ART. 3º, III, 
DA RESOLUÇÃO N. 107/2004 DO CNSP). PRECEDENTES. MODALIDADE 
CONTRATUAL PREVISTA EM LEI (ART. 801, CÓDIGO CIVIL) E 
COMPATÍVEL COM OS ARTS. 6º, III, E 14 DO CDC. CONDIÇÕES GERAIS 
PLENAMENTE APLICÁVEIS. INVALIDEZ DECORRENTE DE DOENÇA 
OCUPACIONAL. PRETENDIDA A EQUIPARAÇÃO AO CONCEITO DE 
"ACIDENTE PESSOAL". IMPOSSIBILIDADE. EXPRESSA EXCLUSÃO 
CONTRATUAL. PACTO REDIGIDO NO PADRÃO DAS NORMAS DA SUSEP E 
DO CNSP (RESOLUÇÃO N. 117/2004). LEGALIDADE E 
CONSTITUCIONALIDADE DE TAIS RESOLUÇÕES. INTERPRETAÇÃO 
RESTRITIVA DOS RISCOS PREDETERMINADOS (ART. 757, CÓDIGO CIVIL). 
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 47 DO CDC. PRECEDENTES. NÃO 
DEMONSTRADA QUALQUER ABUSIVIDADE NO CASO CONCRETO. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS RECURSAIS. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A estipulante, na 
contratação do seguro em grupo, age como mandatária (representante) 
do segurado perante a seguradora, e em seu nome realiza os atos 
necessários à celebração do seguro (art. 21, § 2º, do Decreto-Lei n. 
73/1966). Nessa modalidade, portanto, quem possui a obrigação de 
informar o segurado acerca das disposições contratadas é a estipulante. 
Assim prevê o art. 3º, inciso III, da Resolução n. 107/2004 do CNSP, 
segundo o qual é obrigação da estipulante - e não da seguradora - 
"fornecer ao segurado, sempre que solicitado, quaisquer informações 
relativas ao contrato de seguro". 2. Salvo disposição contratual em 
sentido contrário, a doença ocupacional não pode ser equiparada ao 
conceito de "acidente pessoal" previsto nos contratos de seguro de 
pessoas. 3. A essência do contrato de seguro é a predeterminação dos 
riscos (art. 757, Código Civil), razão pela qual estes devem ser 
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interpretados de modo restritivo, pois ampliá-los pela via interpretativa 
seria o mesmo que indeterminá-los 4. Nem toda cláusula restritiva de 
direitos é abusiva. O reconhecimento da abusividade depende da 
constatação de alguma das condições previstas no art. 51 do Código de 
Defesa do Consumidor, isto é, que se demonstre, no caso concreto, a 
existência de um desequilíbrio significativo que demande intervenção 
por parte do Poder Judiciário naquele contrato, a fim de proteger o 
consumidor (e-STJ fls. 467/468).
 

Recurso especial: alega violação da Resolução CNSP 107/2004 e dos arts. 

489, VI, e 1.022, I, do CPC/15, 2º, 3º, §2º, 4º, 6º, III, 14, 39, 46, 47, 51, I e IV, e §1º, e 54 

do CDC, 19, 20 e 21 da Lei 8.213/91, 166, 757, 760 e 801, §1º, do CC/02, 54, I, II e III, 58, 

§1º, 60, 63 e 64 da Resolução 117/2004 do CNSP, 97 da Circular 302/2005 SUSEP, 94 da 

Resolução CNSP 140/2005 e 21, §3º, do Decreto 73/66, bem como dissídio 

jurisprudencial. Além de negativa de prestação jurisdicional, sustenta que: (i) a 

seguradora não forneceu qualquer informação ao segurado e foi deficitária em relação às 

informações repassadas à própria estipulante quanto às condições da apólice; (ii) 

equipara-se doença ocupacional a acidente de trabalho.

RELATADO O PROCESSO, DECIDE-SE.
 
Julgamento: aplicação do CPC/15.

 
- Da violação de ato normativo que não se enquadra no conceito 

de lei federal.
A interposição de recurso especial não é cabível quando ocorre violação de 

súmula, de dispositivo constitucional ou de qualquer ato normativo que não se enquadre 

no conceito de lei federal, conforme disposto no art. 105, III, "a" da CF/88.
 
- Da negativa de prestação jurisdicional
O TJ/SC foi claro ao concluir que: i) existe dever de informação da seguradora 

para com a estipulante, porém, perante o segurado, que adere à apólice por meio da 

estipulante, o dever de informação pertence a esta última e não à seguradora (e-STJ fl. 

478); e ii) descabida a equiparação da doença que acomete a segurada como "acidente 

pessoal", pois a cláusula contratual excluiu doenças profissionais, lesões por esforços 

repetitivos e situações em que a previdência oficial reconheça a possibilidade de invalidez 

acidentária (e-STJ fl. 484).
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Dessa maneira, no acórdão recorrido não há omissão, contradição, 

obscuridade ou erro material. Ademais, foram devidamente analisadas e discutidas as 

questões de mérito, e fundamentado corretamente o acórdão recorrido, de modo a 

esgotar a prestação jurisdicional.

É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que não há ofensa ao art. 1.022 

do CPC/15 quando o Tribunal de origem, aplicando o direito que entende cabível à 

hipótese, soluciona integralmente a controvérsia submetida à sua apreciação, ainda que 

de forma diversa daquela pretendida pela parte (AgInt nos EDcl no AREsp 1.094.857/SC, 

3ª Turma, DJe de 02/02/2018 e AgInt no AREsp 1.089.677/AM, 4ª Turma, DJe de 

16/02/2018). Além disso, inexiste afronta ao art. 489 do CPC/15 quando o órgão julgador 

se pronuncia de forma clara e suficiente acerca das questões suscitadas nos autos, não 

havendo necessidade de se construir textos longos e individualizados para rebater uma a 

uma cada argumentação, quando é possível aferir, sem esforço, que a fundamentação 

não é genérica (AgInt no AREsp 1.089.677/AM, 4ª Turma, DJe de 16/2/2018; e AgInt no 

REsp 1.683.290/RO, 3ª Turma, DJe de 23/2/2018).

Assim, observado o entendimento dominante desta Corte acerca do tema, não 

há que se falar em violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC/15, incidindo, quanto ao ponto, 

a Súmula 568/STJ.

 
- Do dever da seguradora de cientificar o segurado/consumidor a respeito das 

disposições constantes em contrato de seguro de vida em grupo

O TJ/SC, ao concluir que o dever de informação perante o segurado pertence à 

estipulante e não à seguradora, divergiu da jurisprudência do STJ quanto ao tema, no 

sentido de que a seguradora tem o dever de prestar informações claras ao segurado a 

respeito do tipo de cobertura contratada e suas consequências, mesmo nos contratos de 

seguro de vida em grupo, esclarecendo previamente o consumidor e o estipulante sobre 

os produtos que oferece e que existem no mercado, de modo a não induzi-los a erro 

(AgInt no AREsp 1.503.063/PR, 3ª Turma, DJe de 5/11/2019; e AgInt no REsp 

1.835.185/SC, 4ª Turma, DJe de 27/11/2019).

Logo, nesse ponto, o recurso especial merece provimento, com base na 

Súmula 568/STJ.
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Forte nessas razões, com fundamento no art. 932, III, IV, "a", e V, "a", do 

CPC/2015, bem como na Súmula 568/STJ, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso especial 

e, nessa extensão, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para novo julgamento da apelação, à 

luz da jurisprudência do STJ.

Previno as partes que a interposição de recurso contra esta decisão, se 

declarado manifestamente inadmissível, protelatório ou improcedente, poderá acarretar 

na condenação às penalidades fixadas nos arts. 1.021, § 4º, e 1.026, § 2º, do CPC/15.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 02 de abril de 2020.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
                Relatora
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